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s , DIOC- DIARIO OFICIAL DE CACOAL 
É Prefeitura Municipal de Cacoal 

ADAILTON ANTUNES FERREIRA 
Prefeito do Município 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACOAL 

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N. 

080/PMC/2024 

PROCESSO ELETRONICO: 21479/2024 

CONTRATANTE: Municipio de Cacoal/SEMOSP 

CONTRATADA: CSM CONSTRUCOES, SERVICOS E 

MANUTENCAO LTDA. 

CNPJ: 21.677.528/0001-70. 

OBJETO: Prorrogar o prazo de execução da obra e 

vigéncia do Contrato n.º 080/PMC/2024 que tem por 

objeto a CONTRATAGAO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA EXECUCAO DOS PROJETOS DE 

PREVENCAO CONTRA INCENDIO E PANICO - 

PPCIP E SUBESTACAO COM A ADEQUAGAO DAS 

INSTALAGCOES DO COMPLEXO BEIRA RIO GENEZIO 

LIMA, LOCALIZADO NA ORLA DO RIO MACHADO, para 

atender a Secretaria Municipal de Obras e Servigos 

Públicos - SEMOSP, 

de acordo com as solicitagdes de ID. 774308/776554 e 

Parecer Juridico opinativo de ID. 776763, acostado aos 

autos do Processo Eletronico n.º 21479/2024. 

PRAZO DE EXECUCAO: 60 (sessenta) dias. 

PRAZO DE VIGENCIA: 60 (sessenta) dias. 

DA RATIFICACAO: Ficam ratificadas as 

Cl4usulas do Contrato n.º 080/PMC/2024. 

demais 

DATA: 04/07/2025 

[Assinado Digitalmente] 

ADAILTONANTUNES FERREIRA 

Prefeito Publicado por: KELLY SAMARA DUARTE 

DA ROSA 

I 

LEIN. 5.597/PMC/2025. 

INSTITUL O PROCESSO ADMINISTRATIVO DE 
RESPONSABILIZAGAO — - PAR,  VISANDO A 
RESPONSABILIZAGAO ADMINISTRATIVA E CIVIL DE 
PESSOAS JURIDICAS PELA PRATICA DE ATOS 
CONTRA A ADMINISTRAGAO PUBLICA MUNICIPAL, E 
DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O PREFEITO DE CACOALno uso de suas atribui¢ées 

legais, faz saber que o Poder Legislativo do Municipio de 

Cacoal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

CAPITULO 1 

DAS DISPOSIGOES GERAIS 

Art. 1° Esta Lei dispõe sobre a aplicação, no ambito da 

administracdo publica do Municipio de Cacoal, da Lei 

Federal n® 12.846, de 1° de agosto de 2013, que "dispõe 

sobre a responsabilização objetiva administrativa e civil 

de pessoas juridicas pela pratica de atos contra a 

administragdo publica, nacional ou estrangeira, e da 

outras providéncias'. 

Art.2°Esta Lei se aplica a toda a administracdo publica 

municipal,compreendendo a administracio direta e 

indireta do Poder Executivo, salvo aquelas entidades 

regidas pelaLei Federal n. 13.303/2016. 
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Art. 3° As disposi¢oes da Lei Federal nº 12.846, de 1° de 

agosto de 2013, serdo aplicadas subsidiariamente a esta 

Lei. 

Art. 4º Aplica-se o disposto nesta Lei as sociedades 

empresarias e as sociedades simples, personificadas ou 

ndo, independentemente da forma de organizagdo ou 

modelo societdrio adotado, bem como a quaisquer 

fundagoes, associações de entidades ou pessoas, ou 

sociedades estrangeiras, 

que tenham sede, filial ou representacio no territério 

brasileiro, constituidas de fato ou de direito, ainda que 

temporariamente pela pratica de atos descritos nesta 

Lei e nalegislagdo federal referente a matéria. 

CAPITULOII 

DOS ATOS CONTRA A ADMINISTRAGAO PUBLICA 

MUNICIPAL 

Art. 5° Para fins desta Lei, são considerados atos contra a 

administracio publica municipal todos aqueles 

praticados pelas pessoas juridicas referidas no art. 4° 

que atentem contra o patrimonio publico municipal, ou 

contra principios da administracao pública a seguir: 

1 — prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, 

vantagem indevida a agente publico, ou a terceira 

pessoa a ele relacionada; 

1l — comprovadamente, financiar, custear, patrocinar 

ou, de qualquer modo, subvencionar a prética dos atos 

ilicitos previstos nesta Lei; 

1N - comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa 

fisica ou juridica para ocultar ou dissimular seus reais 

interesses ou a identidade dos beneficiarios dos atos 

praticados; 

IV — quanto a licitagées e contratos: 

a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou 

qualquer outro expediente, o cardter competitivo de 

procedimento licitatério público; 

b) impedir, perturbar ou fraudar a realizacio de 

qualquer ato de procedimento licitatério ptblico; 

c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de 

fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo; 

d) fraudar licitação publica ou contrato dela decorrente; 

e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa 

juridica para participar de licitação pública ou celebrar 

contrato administrativo; 

f) obter vantagem ou beneficio indevido, de modo 

fraudulento, de modificagées ou prorrogações de 

contratos celebrados com a administragio ptblica, sem 

autorizacdo em lei, no ato convocatério da licitagdo 

publica ou nos respectivos instrumentos contratuais; 

Fs) manipular ou fraudar o equilibrio 

econémico-financeiro dos contratos celebrados com a 

administracdo pública. 

h) agir com desidia e não cumprir com as clatsulas 

contratuais a qual se submeteu sem haver comprovagao 

de motivo que exima sua responsabilidade; 

i) dar causa a inexecugdo contratual sem motivação ou 

comprovagio de forga maior, causando danos ou 

prejudicando a administragio publica. 

V - dificultar atividade de investigagdo ou fiscalizagdo 

de órgãos, entidades ou agentes ptblicos, ou intervir em 

sua atuagdo, inclusive no ambito das agéncias 

reguladoras e dos órgãos de fiscalizacdo do sistema 

financeiro nacional em sua relação com o Municipio de 

Cacoal. 

Pardgrafo tnico. A pratica dos atos descritos nesta Lei 

não exclui a responsabilidade administrativa das 

pessoas juridicas pelo cometimento de ilícitos 

tipificados na legislacao federal, ainda que relacionados 

ao mesmo fato tipico. 

CAPITULO 11T 

DO PROCESSO 

RESPONSABILIZAGAO 

ADMINISTRATIVO DE 

Seção I 

Da Instauração 

Art. 62 O processo administrativo de responsabilizacio 

— PAR, destinado a apurar a responsabilidade 

administrativa de pessoas juridicas decorrente de 

processo administrativo licitatério, serd instauradopela 

Corregedoria Geral do Municipio de Cacoal- COGEM e 

julgado pela autoridade solicitante, que agira de oficio 

ou mediante provocagao, observados o contraditério e a 

ampla defesa. 
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Pardgrafo único. Os agentes publicos, os órgãos e 

entidades — municipais, vinculadas ao  Processo 

Administrativo Licitatório, têm o dever de comunicar a 

Corregedoria Geral do Município de Cacoal, por escrito 

e assim que tomar conhecimento, a prática de qualquer 

ato ilícito previsto nesta Lei. 

Art. 7° A autoridadereferida no caput do art. 6º poderá 

instaurar o processo administrativo de 

responsabilizacdo de oficio ou mediante dentincia ou 

representacdo, que devera ser fundamentada, contendo 

sintese dos fatos ilicitos e individualizacdo da pessoa 

juridica  envolvida, acompanhada de  indício 

concernente a ilicitude imputada. 

$ 1° Tomando conhecimento de suposta irregularidade 

por dentncia ou representacio, a autoridade 

instauradora, deverd promover sua apuracao imediata, 

instaurando o  processo  administrativo  para 

aresponsabilizagdo de pessoa juridica. 

$ 2º A denúncia cuja autoria não seja identificada, desde 

que fundamentada e uma vez que contenha os 

elementos indicados no caput, poderá ensejar a 

instauracdo de procedimento administrativo de 

responsabilizacao. 

$ 3° Nos casos em que a autoridade instauradora 

determinar o arquivamento imediato da dentncia ou 

representacdo, por auséncia dos elementos previstos no 

caput para o seu recebimento, serd formado expediente 

contendo todos os documentos relativos ao caso, que 

serd encaminhado a Procuradoria Geral do Municipio 

pararevisdo do ato ou arquivamento. 

Seção IT 

Do Procedimento 

Art. 82 O procedimento administrativo serd instaurado 

mediante portaria a ser publicada no Portal da 

Transparéncia e no Diario Oficial, devendo ser 

informado o nome e o cargo da autoridade solicitante, 

os nomes e os cargos dos integrantes da comissdo 

processante, os dados completos de identificação da(s) 

pessoa(s) juridica(s) investigada(s), bem como a 

informacdo de que o processo administrativo em 

instauracdo tem por objetivo a apuração de supostos 

ilicitos referidos nesta Lei. 

§1° A comissdo processante será indicada na portaria de 

instauragdo do processo administrativo, devendo ser 

formada por no minimo 3 (trés) servidores estaveis, 

pertencentes & Comissdo Permanente De Sindicancia 

De Processo Administrativo Disciplinar e De Processo 

Administrativo De Responsabilidade. 

$ 2° A assessoria juridica do órgão ou entidade em que 

corre o processo administrativo de responsabilizagio, a 

pedido da comissdo processante, poderd requerer as 

medidas judiciais necessarias para a investigagio e o 

processamento das infrações, inclusive de busca e 

apreensao. 

§ 3° A comissdo processante poderd, cautelarmente, 

requerer a autoridade solicitante que suspenda os 

efeitos de atos relacionados ao objeto da investigagdo 

quando houver fundados indicios de irregularidades 

que recomendem a medida cautelar, risco de dano 

irreparavel ou de dificil reparação ou, ainda, motivo 

grave que coloque em risco o interesse público. 

§ 4° A comissdo procederd a todas as diligéncias 

necessarias, recorrendo, sempre que a natureza do fato 

o exigir, a peritos ou técnicos especializados, e 

requisitando a autoridade competente o pessoal, 

material e documentos — necessários ao  seu 

funcionamento. 

§ 5º Da decisão que julgar o pedido de medida cautelar 

previsto no $ 3º deste artigo caberá pedido de 

reconsideração para a autoridade solicitante, por 

membro da comissão ou pela pessoa juridica 

processada, a ser interposto no prazo de 5 (cinco) dias 

contados da cientificação da decisão. 

$ 6º A comissão processante deverá concluir o processo 

administrativo no prazo de 90 (noventa) dias contados 

da data de publicação do ato que o instituir e, ao final, 

apresentar relatório sobre os fatos apurados e eventual 

responsabilidade da pessoa jurídica, sugerindo de 

forma motivada as sanções a serem aplicadas. 

§ 7º O prazo referido no § 6º poderá ser prorrogado por 

igual período — até 90 (noventa) dias - apenas uma 

única vez, mediante solicita¢io fundamentada da 

comissdo processante e deferido pela autoridade 

instauradora, que considerard, entre outros motivos, o 

prazo decorrido para a solicitação de informações ou 

providéncias a outros órgãos ou entidades publicas, a 

complexidade da causa e demais caracteristicas do caso 

concreto. 
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Art. 9° A pessoa juridica terd o prazo de 15 (quinze) dias, 

contados de sua intimação, para a apresentacdo, por 

escrito, de sua defesa, bem como para especificar as 

provas que pretende produzir no mesmo ato. 

$ 1º As intimações serdo feitas por qualquer meio que 

assegure a certeza de ciéncia da pessoa juridica 

acusada, acompanhada dos seguintes elementos: 

1 - copia da portaria de instauracao, contendo, nome e o 

cargo da autoridade solicitante e dos integrantes da 

comissdo processante; 

1I - número de processo administrativo; 

111 - descrição sucinta dos fatos e da infragio imputada; 

IV - local e horário em que poderá ser obtida a vista e a 

copia do processo; 

V - prazo de 15 (quinze) dias para a apresentagio de 

defesa e para a indicagdo das provas que pretende 

produzir; 

VI - informacdo de que o processo administrativo 

prosseguird independentemente da apresentacio de 

defesa; 

VII - nome da pessoa juridica; 

VIII - endereco da pessoa juridica; 

IX - CNPJ da pessoa juridica. 

$ 2° A intimacdo sera feita por edital nas seguintes 

hipoteses: 

1 - quando ignorado, incerto ou inacessivel o lugar em 

que a pessoa juridica processada se encontrar; 

11 - nos demais casos expressos em lei. 

$ 3º Se a pessoa juridica processada for devidamente 

intimada e ndo se manifestar no prazo de 15 (quinze) 

dias descrito no caput deste artigo, será decretada a sua 

revelia, presumindo-se verdadeiros os fatos apontados 

na portaria de instauragao. 

$ 4° A pessoa juridica terd acesso a todas as provas já 

produzidas durante a instrugao. 

Art. 10. Após o requerimento de produção de provas da 

pessoa juridica processada, caberd a comissdo 

processante deferir e estabelecer as provas que 

considerar úteis aos esclarecimentos dos fatos, segundo 

a forma e a ordem que entender convenientes ao caso 

concreto. 

Art. 11. Cabera a comissao processante a organizagio da 

oitiva do representante legal da empresa e das 

testemunhas, as quais, a intimagdo ficará a cargo da 

pessoa juridica, mediante comprovação nos atos em até 

3 (trés) dias da oitiva. 

Art. 12. A comissdo processante dard ciéncia à pessoa 

juridica, com antecedéncia minima de 48 (quarenta e 

oito) horas, toda vez que alguma testemunha for ouvida, 

para que seu representante legal e advogado possam se 

fazer presentes. 

Art. 13. Na instrução da prova testemunhal, 

primeiramente, serdo ouvidas as testemunhas da 

comissdo e, após, as da pessoa juridica. 

Art. 14. Caso a pessoa juridica apresente em sua defesa 

informações e documentos referentes a existéncia e ao 

funcionamento de programa de integridade, a comissdo 

processante deverd examind-lo segundo os parametros 

indicados nos Capitulos 111 e IV desta Lei, para subsidiar 

a dosimetria da multa a ser proposta. 

Seção IIT 

Da Decisão 

Art. 15. Encerrada a instrugio, a comissão processante 

elaborara o seu relatorio final no prazo de 15 (quinze) 

dias, o qual não vincula a decisdo final da autoridade 

julgadora. 

$ 12 O relatério da comissdo processante devera conter 

descrição pormenorizada dos fatos investigados e das 

provas colhidas, manifestacio sobre a defesa 

apresentada, apreciacio dos argumentos juridicos que o 

embasam e recomendação de julgamento a autoridade 

solicitante. 

$ 2º Caso a comissdo processante recomende a aplicação 

de sanções, deverá, indicá-las e quantificá-las de acordo 

com o estabelecido no Capitulo IV desta Lei. 

$ 3º No caso de a pessoa juridica ter celebrado acordo de 

leniéncia, o relatério deverd informar se ele foi 

cumprido, indicando quais foram as suas contribuições 

para a investigacdo, e sugerir o percentual de redução 

da pena. 
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§ 4° Verificada a pratica de irregularidades por parte de 

agente publico municipal, essa circunstancia devera 

constar do relatério final, com posterior comunicagio a 

Procuradoria Geral do Municipio ou a entidade ao qual 

vinculado o agente, a fim de subsidiar possivel processo 

administrativo disciplinar e/ou ação judicial. 

Art. 16. Apresentado o relatério da comissdo 

processante, serd aberto prazo de 5 (cinco) dias para a 

pessoa juridica processada apresentar as suas alegagoes 

finais, contados da sua intimacao. 

Art. 17. Após o decurso do prazo para a apresentacio das 

alegações finais, o processo administrativo será 

encaminhado à Procuradoria Geral do Municipio ou a 

entidade em que corre o processo administrativo de 

responsabilizacdo, para a manifestacio juridica, que 

deverd ocorrer no prazo maximo de 15 (quinze) dias. 

Art. 18. Transcorrido o prazo para a manifestacio da 

assessoria juridica referida no art. 17, a autoridade 

solicitante terd o prazo de 15 (quinze) dias para proferir 

a sua decisdo no processo administrativo, devidamente 

motivada com a indicação dos fatos e fundamentos 

juridicos. 

Pardgrafo tnico. O prazo de 15 (quinze) dias é 

prorrogéavel por igual periodo, uma tnica vez, de acordo 

com anecessidade e a complexidade do caso. 

Art. 19. Em caso de aplicação de sanções, deverdo ser 

observados pela autoridade solicitante os critérios 

estabelecidos no Capitulo IV desta Lei. 

Seção IV 

Do Recurso 

Art.20. Da decisdo proferida pela autoridade solicitante, 

caberd um tnico recurso na esfera administrativa, a ser 

interposto pela pessoa juridica ou pela Procuradoria 

Geral do Municipio ou entidade em que tramita o 

processo administrativo de responsabilizagdo, no prazo 

de 15 (quinze) dias, contados da publicação da decisao 

no Diario Oficial. 

Art. 21. O recurso interposto serd enderecado a 

autoridade solicitante, que poderá reconsiderar a sua 

decisdo e proferir nova em seu lugar em até 15 (quinze) 

dias ou, não sendo caso de reconsideragdo, remeter o 

recurso ao Prefeito(a) Municipal. 

Pardgrafo tnico. A decisdo do Prefeito(a) Municipal 

será definitiva e terd efeito imediato. 

Art. 22. Somente cabera recurso da decisio da 

autoridade solicitante ou da comissdo processante 

quando expressamente previsto nesta Lei. 

Art. 23. O recurso terá efeito suspensivo e devera ser 

decidido no prazo de 15 (quinze) dias, prorrogavel por 

igual periodo, conforme a complexidade da causa e as 

demais caracteristicas do caso concreto, sendo 

imprescindivel — manifestação juridica prévia da 

Procuradoria-Geral do Municipio. 

Conhecimento ao Ministério Ptblico eao Tribunal De 

Contas Do Estado 

Art. 24. A comissdo designada para apuracio da 

responsabilidade de pessoa juridica, após a conclusdo 

do processo administrativo de responsabilizacio, dara 

conhecimento ao Ministério Público e ao Tribunal de 

Contas do Estado de sua existéncia, para apuragio de 

eventuais ilicitos, inclusive quanto a responsabilidade 

individual dos dirigentes da pessoa juridica ou seus 

administradores ou de qualquer pessoa natural, autora, 

coautora ou participe. 

Desconsideragio Da Pessoa Juridica Processada 

Art. 25A personalidade jurídica poderá ser 

desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática 

dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar 

confusão patrimonial, sendo estendidos todos os efeitos 

das sanções aplicadas à pessoa jurídica aos seus 

administradores e sócios com  poderes de 

administração, observados o contraditório e a ampla 

defesa. 

CAPÍTULO IV 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Seção I 

Das Disposições Gerais 

Art. 26. As pessoas jurídicas submetidas a esta Lei estão 

sujeitas às seguintes sanções administrativas: 

1- multa; 

11 - publicação extraordinaria da decisio administrativa 

sancionadora. 
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$ 1° As sangdes serdo aplicadas fundamentadamente, 

isolada ou cumulativamente, de acordo com as 

peculiaridades do caso concreto e com a gravidade e 

natureza das infrações. 

$ 2º A aplicagdo das sangdes previstas neste artigo não 

exclui, em qualquer hipétese, a obrigação da reparagao 

integral do dano causado. 

Seção IT 

Da Multa 

Art. 27. A multa levard em consideragio a gravidade e a 

repercussdo social da infração, bem como os principios 

darazoabilidade e da proporcionalidade. 

Art. 28. Serdo considerados os elementos presentes, 

para o cdlculo da multa os seguintes: 

1- agravidade da infração; 

11 - a vantagem auferida ou pretendida pelo infrator; 

1II - a consumagéo ou nao da infração; 

IV - o grau de lesão ou perigo de lesão; 

V- o efeito negativo produzido pela infração; 

VI-asituagio econdmica do infrator; 

VII - a cooperagdo da pessoa juridica para a apuração 

das infrações; 

VIII - a existéncia de mecanismos e procedimentos 

internos de integridade, auditoria e incentivo a 

dentincia de irregularidades e a aplicagio efetiva de 

codigos de ética e de conduta no ambito da pessoa 

juridica; 

IX - o valor dos contratos mantidos pela pessoa juridica 

com o órgão ou entidade pública lesados; 

$ 1° A existéncia e quantificagio dos elementos de 

dosimetria da multa devem estar evidenciadas no 

relatério final da comissdo, o qual também conterd a 

estimativa, sempre que possivel, dos valores da 

vantagem auferida e da pretendida. 

$ 2º O valor da vantagem auferida ou pretendida 

equivale aos ganhos obtidos ou pretendidos pela pessoa 

juridica que não ocorreriam sem a prética do ato lesivo, 

somado, quando for o caso, do valor correspondente a 

qualquer vantagem indevida prometida ou dada a 

agente publico ou a terceiros a ele relacionados. 

Art. 29. O valor final da multa deverá ficar entre 0,1% 

(um décimo por cento) a 20% (vinte por cento) do 

faturamento bruto da pessoa juridica no ultimo 

exercicio anterior ao da instauragio do processo 

administrativo, excluidos os tributos, valor que nunca 

serd inferior a vantagem auferida, quando for possivel 

sua estimacao. 

Pardgrafo único. Caso ndo seja possivel utilizar o 

critério do valor do faturamento bruto da pessoa 

juridica no ano anterior ao da instauragdo do processo 

administrativo de responsabiliza¢io, a multa será 

calculada entre R$ 6.000,00 (seis mil reais) e R$ 

60.000.000,00 (sessenta milhões de reais). 

Art. 30. Do resultado da soma dos fatores do art. 15 serão 

subtraidos os valores correspondentes aos seguintes 

percentuais do faturamento bruto da pessoa juridica do 

último exercicio anterior ao da instauração do PAR, 

excluidos os tributos: 

1 — 1% (um por cento) no caso de não consumação da 

infração; 

11 — 1.5% (um e meio por cento) no caso de comprovação 

de ressarcimento pela pessoa jurídica dos danos a que 

tenha dado causa; 

1N — 1% (um por cento) a 1,5% (um e meio por cento) 

para o grau de colaboração da pessoa jurídica com a 

investigação ou a apuração do ato lesivo, 

independentemente do acordo de leniência; 

IV — 2% (dois por cento) no caso de comunicação 

espontânea pela pessoa jurídica antes da instauração do 

PAR acerca da ocorrência do ato lesivo; e 

V — 1% (um por cento) a 4% (quatro por cento) para 

comprovação de a pessoa jurídica possuir e aplicar um 

programa de integridade, conforme os parâmetros 

estabelecidos no Capitulo III. 

Art. 31. Na ausência de todos os fatores previstos no art. 

30 ou de resultado das operações de soma e subtração 

ser igual ou menor a O (zero), o valor da multa 

corresponderá, conforme o caso, minimamente a 0,1% 

(um décimo por cento) do faturamento bruto do último 

exercício anterior ao da instauração do PAR, excluídos 

os tributos. 
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Art. 32. No caso de assinatura de acordo de leniéncia 

pela pessoa juridica investigada, a multa aplicavel será 

reduzida conforme a fracdo nele pactuada, observado o 

limite de 2/3 (dois tercos) e isentará das sangdes: 

I- no caso do inciso 11, do art. 26 desta lei; e 

1I- no caso de proibicio de receber incentivos, subsidios, 

subvengdes, doagdes ou empréstimos de órgãos ou 

entidades publicas e de instituições financeiras 

publicas ou controladas pelo poder publico, pelo prazo 

minimo de 1 (um) e maximo de 5 (cinco) anos. 

Pardgrafo unico. No caso de a autoridade signataria 

declarar o descumprimento do acordo de leniéncia por 

falta imputavel a pessoa juridica colaboradora, o valor 

integral encontrado antes da redução de que trata o 

caput serd cobrado na forma da Seção IV deste Capitulo, 

descontando-se as frações da multa eventualmente já 

pagas. 

Seção l 

Da  Publicacio Extraordinária — Da — Decisão 

Administrativa Sancionadora 

Art. 33. A publicação extraordinária da decisão 

condenatória ocorrerá na forma de extrato de sentença, 

às expensas da pessoa jurídica processada, em meios de 

comunicação oficiais do Município de Cacoal, bem 

como através de afixação de edital, pelo prazo mínimo 

de 30 (trinta) dias, 

no órgão ou entidade da administração pública lesada e 

no estabelecimento ou local de exercício da atividade da 

pessoa jurídica, de modo visível ao público, além de no 

respectivo sítio eletrônico na rede mundial de 

computadores. 

Parágrafo único. O extrato da decisão condenatória 

conterá, entre outros elementos, a razão social da 

pessoa jurídica, o número de inscrição no Cadastro 

Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, o(s) nome(s) 

fantasia por ela utilizados, o resumo dos atos ilícitos, 

explicitando tratar-se de condenação pela prática de 

atos contra a Administração Pública Municipal de 

Cacoal. 

Seção IV 

Do Pagamento Da Penalidade 

Art. 34. Uma vez condenada ao pagamento de 

penalidade pecuniária no processo administrativo, a 

pessoa jurídica terá o prazo de 30 (trinta) dias para 

efetuá-lo. 

$ 1º Feito o recolhimento, a pessoa jurídica sancionada 

apresentará ao órgão ou entidade que aplicou a sanção 

documento que ateste o pagamento integral do valor da 

multa imposta. 

§ 2º Decorrido o prazo previsto no caput sem que a 

multa tenha sido recolhida ou não tendo ocorrido a 

comprovação de seu pagamento integral, o crédito 

apurado serd inscrito em Divida Ativa do Municipio, 

sujeito a cobranga judicial. 

CAPITULO V 

DO PROGRAMA DE INTEGRIDADE 

Art. 35. Fica estabelecida a exigéncia do Programa de 

Integridade as empresas que celebrarem contrato, 

consorcio, convénio, concessao, parceria 

publico-privada ou forma de avenca similar, em 

contratos de grande vulto, inclusive decorrente de 

contratagdo direta ou emergencial, pregão eletronico, 

dispensa ou inexigibilidade de licitagdo, com a 

Administragdo Publica Direta ou Indireta do Municipio 

de Cacoal. 

Paragrafo único. A definição de contratagio de grande 

vulto será estabelecida por meio de Decreto. 

Art. 36. Para fins do disposto nesta Lei, programa de 

integridade consiste, no âmbito de uma pessoa juridica, 

no conjunto de mecanismos e procedimentos internos 

de integridade, auditoria e incentivo a denuncia de 

irregularidades e na aplicagdo efetiva de códigos de 

ética e de conduta, politicas e diretrizes com objetivo de 

prevenir, detectar e sanar desvios, fraudes, 

irregularidades e atos ilicitos praticados contra a 

Administragdo Pública, nacional e estrangeira. 

Pardgrafo tmico. O programa de integridade deve ser 

estruturado, aplicado e atualizado de acordo com as 

caracteristicas e riscos atuais das atividades de cada 

pessoa juridica, a qual deve garantir o constante 

aprimoramento e adaptacao do referido programa, para 

garantia de sua efetividade. 
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Art. 37. A implantacdo do Programa de Integridade, no 

ambito da pessoa juridica, correra as suas expensas e 

dar-se-a no prazo de 180 (cento e oitenta) dias corridos, 

a partir da data de celebração do contrato. 

Art. 38. O programa de integridade será avaliado, 

quanto a sua existéncia e aplicacdo, de acordo com os 

seguintes parametros: 

1 - comprometimento da alta direção da pessoa 

juridica, incluidos os conselhos, evidenciado pelo apoio 

visivel e inequivoco ao programa; 

1l — padroes de conduta, codigo de ética, politicas e 

procedimentos de integridade, aplicaveis a todos os 

empregados e administradores, independentemente de 

cargo ou função exercidos; 

M - treinamentos periédicos sobre o programa de 

integridade; 

IV — registros contabeis que reflitam de forma completa 

e precisa as transagoes da pessoa juridica; 

V - controles internos que assegurem a pronta 

elaboracio e confiabilidade de relatérios e 

demonstracoes financeiros da pessoa juridica; 

VI — procedimentos especificos para prevenir fraudes e 

ilicitos no âmbito de processos licitatérios, na execugao 

de contratos administrativos ou em qualquer interagao 

com o setor publico, ainda que intermediada por 

terceiros, tal como pagamento de tributos, sujei¢do a 

fiscalizagbes, ou obtencdo de autorizagées, licengas, 

permissoes e certidoes; 

VII - canais de dentincia de irregularidades, abertos e 

amplamente divulgados a funcionérios e terceiros, e 

mecanismos destinados a proteção de denunciantes de 

boa-fé; 

VIII - medidas disciplinares em caso de violação do 

programa de integridade; 

IX - diligéncias apropriadas para contratagio e, 

conforme o caso, supervisdo, de terceiros, tais como, 

fornecedores, prestadores de  serviço, agentes 

intermedidrios e associados; 

X - transparéncia da pessoa juridica quanto a doações 

para candidatos e partidos politicos. 

§ 1° Na avaliacdo dos parametros de que trata este 

artigo, serdo considerados o porte e as especificidades 

da pessoa juridica. 

$ 2º A efetividade do programa de integridade, em 

relagio ao ato lesivo objeto de apuragdo, será 

considerada para fins da avaliação de que trata o caput 

deste artigo. 

§ 3° Na avaliagdo de microempresas e empresas de 

pequeno porte serdo reduzidas as exigéncias formais 

quanto aos parametros previstos neste artigo, não se 

exigindo, especificamente, a presenga dos elementos 

constantes nos incisos V, VI e IX do caput deste artigo. 

CAPITULO VI 

DO ACORDO DE LENIENCIA 

Art. 39. A autoridade solicitante terd competéncia para 

celebragdo de acordo de leniéncia com as pessoas 

juridicas responsaveis que colaborem efetivamente com 

as investigações e o processo administrativo. 

Pardgrafo único. A competéncia de que trata o caput 

deste artigo é indelegével. 

Art. 40. A autoridade méaxima de cada órgão ou entidade 

publica poderá celebrar acordo de leniéncia com as 

pessoas juridicas responsaveis pela pratica dos atos 

previstos nesta Lei que colaborem efetivamente com as 

investigações e o processo administrativo, sendo que 

dessa colaboragdo resulte: 

1 - a identificacdo dos demais envolvidos na infragdo, 

quando couber; e 

11 - a obtencdo célere de informagées e documentos que 

comprovem o ilicito sob apuracao. 

$ 12 O acordo de que trata o caput somente podera ser 

celebrado se preenchidos, cumulativamente, os 

seguintes requisitos: 

1 - a pessoa juridica seja a primeira a se manifestar sobre 

seu interesse em cooperar para a apuração do ato ilicito; 

1l - a pessoa juridica cesse completamente seu 

envolvimento na infração investigada a partir da data 

de propositura do acordo; 

111 - a pessoa juridica admita sua participação no ilicito 

e coopere plena e permanentemente com as 

investigacoes e o processo administrativo, 

comparecendo, sob suas expensas, sempre que 

solicitada, a todos os atos processuais, até seu 

encerramento. 
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IV - a pessoa juridica admita sua participação no ilicito 

e coopere plena e permanentemente com as 

investigagoes e o processo administrativo, 

comparecendo, sob suas expensas, sempre que 

solicitada, a todos os atos processuais, até seu 

encerramento. 

§2° A celebragio do acordo de leniéncia isentard a 

pessoa juridica das sanções previstas no inciso II do art. 

6º e no inciso IV do art. 19 e reduzira em até 2/3 (dois 

terços) o valor da multa aplicavel. 

$ 32 O acordo de leniéncia não exime a pessoa juridica 

da obrigação de reparar integralmente o dano causado. 

$ 4° O acordo de leniéncia estipulard as condições 

necessarias para assegurar a efetividade da colaboragao 

e oresultado util do processo. 

§ 5° Os efeitos do acordo de leniéncia serdo estendidos 

as pessoas juridicas que integram o mesmo grupo 

econômico, de fato e de direito, desde que firmem o 

acordo em conjunto, respeitadas as condições nele 

estabelecidas. 

$ 6° A proposta de acordo de leniéncia somente se 

tornara publica após a efetivagdo do respectivo acordo, 

salvo no interesse das investigacdes e do processo 

administrativo. 

S$ 7º Não importard em reconhecimento da pratica do ato 

ilicito investigado a proposta de acordo de leniéncia 

rejeitada. 

§ 8 Em caso de descumprimento do acordo de 

leniéncia, a pessoa juridica ficara impedida de celebrar 

novo acordo pelo prazo de 3 (trés) anos contados do 

conhecimento pela administragdo publica do referido 

descumprimento. 

$ 9° A celebragio do acordo de leniéncia interrompe o 

prazo prescricional dos atos ilicitos previstos nesta Lei. 

$ 10. A Controladoria-Geral é o órgão competente para 

celebrar os acordos de leniéncia no ambito do Poder 

Executivo, bem como no caso de atos lesivos praticados 

contra a administracdo publica estrangeira. 

Art. 41. A pessoa juridica que pretenda celebrar acordo 

de leniéncia deverá: 

I — ser a primeira a manifestar interesse em cooperar 

para a apuração de ato lesivo especifico, quando tal 

circunstancia for relevante; 

II — ter cessado completamente seu envolvimento no 

ato lesivo a partir da data da propositura do acordo; 

M - admitir sua participagio na infração 

administrativa; 

IV - cooperar plena e permanentemente com as 

investigações e o processo administrativo e comparecer, 

sob suas expensas e sempre que solicitada, aos atos 

processuais, até o seu encerramento; 

V — fornecer informagées, documentos e elementos que 

comprovem a infração administrativa; 

VI - o comprometimento da pessoa juridica na 

implementação ou na melhoria de mecanismos internos 

deintegridade. 

$ 1% O acordo de leniéncia de que trata o caput será 

proposto pela pessoa juridica, por seus representantes, 

na forma de seu estatuto ou contrato social, ou por meio 

de procurador com poderes especificos para tal ato. 

$ 2º A proposta do acordo de leniéncia podera ser feita 

até a conclusao do relatério a ser elaborado ao final da 

instrucao do processo administrativo de 

responsabilizagao. 

§ 3% A pessoa juridica será representada na negociação e 

na celebragio do acordo de leniéncia por seus 

representantes, na forma de seu estatuto ou contrato 

social. 

Art. 42. A proposta de celebragéo de acordo de leniéncia 

por parte da pessoa juridica responsével pela pratica de 

atos contrarios a administragdo publica do Municipio 

de Cacoal devera conter, no minimo: 

1 — a identificação completa da pessoa juridica; 

11 - o resumo dos fatos sobre os quais o acordo versara; 

1II - a identificagdo adequada das provas que a pessoa 

juridica apresentara para comprovar os fatos narrados; 

1V — as demais pessoas juridicas envolvidas, se houver; e 

V - indicagdo dos órgãos e agentes públicos envolvidos. 

Art. 43. Recebida a proposta, a autoridade solicitante 

enviard a respectiva minuta de acordo a Procuradoria 

Geral do Municipio, solicitando manifestação expressa 

quanto ao preenchimento dos requisitos legais, sendo 

devolvido com Parecer fundamentado e recomendagdo 

pela formalizacdo ou não do acordo. 
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$ 1° A proposta apresentada receberd tratamento 

sigiloso e o acesso ao seu conteúdo serd restrito aos 

servidores envolvidos na negociagao. 

$ 2° Uma vez proposto o acordo de leniéncia, a 

Procuradoria Geral do Municipio podera requisitar os 

autos de processos administrativos em curso em outros 

órgãos ou entidades da administracio pública 

municipal relacionados aos fatos objeto do acordo. 

Art. 44. Não importara em confissdo quanto a matéria de 

fato, nem reconhecimento de ilicitude da conduta 

analisada, a proposta de acordo de leniéncia rejeitada 

na fase de negociagdo, da qual não se fard qualquer 

divulgação. 

Art. 45. A pessoa jurídica proponente poderá desistir da 

proposta de acordo de leniéncia a qualquer momento 

antes da assinatura do referido acordo. 

Art. 46. Caso o acordo não venha a ser celebrado, os 

documentos apresentados durante a negociação serão 

devolvidos, sem retenção de copias, a pessoa juridica 

proponente e serd vedado seu uso para fins de 

responsabilizacdo, exceto quando a administração 

publica — municipal tiver — conhecimento  deles 

independentemente da apresentação da proposta do 

acordo de leniência. 

Art. 47. O acordo de leniéncia estipulará as condições 

para assegurar a efetividade da colaboracio e o 

resultado útil do processo, do qual constardo cldusulas 

e obrigacées que, diante das circunstancias do caso 

concreto, reputem-se necessarias. 

Art. 48. O acordo de leniéncia conterd, entre outras 

disposigoes, clausulas que versem sobre: 

1 - o compromisso de cumprimento dos requisitos 

previstos nos incisos Il a V do caput do art. 42; 

1 - a perda dos beneficios pactuados, em caso de 

descumprimento do acordo; 

M - a natureza de titulo executivo extrajudicial do 

instrumentode transação referendado pelo Ministério 

Publico, pela Defensoria Publica, pela Advocacia 

Publica, pelos advogados dos transatores ou por 

conciliador ou mediador credenciado por tribunal; 

IV - a adogdo, aplicagio ou aperfeicoamento de 

programa de integridade, conforme os pardmetros 

estabelecidos no Capitulo IV desta Lei. 

Art. 49. Até a celebragio do acordo de leniéncia pela 

autoridade solicitante, a identidade da pessoa juridica 

signataria do acordo não será divulgada ao publico. 

Pardgrafo tnico. A autoridade solicitante, conforme o 

caso, manterá restrito o acesso aos documentos e 

informagées comercialmente sensiveis da pessoa 

juridica signatéria do acordo de leniéncia. 

Art. 50. O acordo de leniéncia serd celebrado com a 

autoridade  solicitante  com  participagio  da 

Procuradoria-Geral do Municipio e, apés assinado, uma 

copia serd encaminhada para ciéncia do Tribunal de 

Contas do Estado do Rondônia e do Ministério Público 

do Estado do Rondonia. 

Art. 51. Uma vez cumprido o acordo de leniéncia pela 

pessoa juridica colaboradora, serdo declarados em favor 

da pessoa juridica signataria, nos termos previamente 

firmados no acordo, um ou mais dos seguintes efeitos: 

1 — isencdo da publicacdo extraordinaria da decisdo 

administrativa sancionadora; 

1 - isenção da proibicio de receber incentivos, 

subsidios, subvenções, doações ou empréstimos de 

órgãos ou entidades publicos e de instituições 

financeiras publicas ou controladas pelo Poder Publico; 

e 

1N - redução do valor final da multa aplicavel em até 

2/3 (dois tergos), observado o disposto na Seção II do 

Capitulo 11l desta Lei; 

§ 1 Os beneficios previstos no caput ficam 

condicionados ao cumprimento do acordo. 

$ 2° Os efeitos do acordo de leniéncia serdo estendidos 

as pessoas juridicas que integrem o mesmo grupo 

econdmico, de fato e de direito, desde que tenham 

firmado o acordo em conjunto, respeitadas as condições 

nele estabelecidas. 

CAPÍTULO VII 

DO CADASTRO NACIONAL DE PESSOAS JURIDICAS 

PUNIDAS 

Palácio do Café - R. Anisio Serrdo, 2100 - Centro, Cacoal - RO, 76963-804



DIÁRIO 
OFICIAL Cacoal= 

AQUI TEM TRABALHO, AQUI TEM PROGRESSO! 

Cacoal, Rondonia, Diario Oficial do Municipio de Cacoal/RO, 08/07/2025 

Art. 52. Os órgãos e entidades da administração publica 

municipal deverdo registrar no Cadastro Nacional de 

Empresas Inidoneas e Suspensas — CEIS informagoes 

referentes as sanções administrativas impostas a 

pessoas fisicas ou juridicas que impliquem restrição ao 

direito de participar de licitagbes ou de celebrar 

contratos com a Administracdo Pública municipal, 

entre as quais: 

1 — suspensdo temporaria de participagdo em licitação e 

impedimento de contratar com a administração 

publica; 

1 - declaracdo de inidoneidade para licitar ou 

contratar com a administracao pública; 

M - impedimento de licitar e contratar com Unido, 

Estados, Distrito Federal ou Municipios; 

IV — suspensdo temporaria de participação em licitação 

e impedimento de contratar com a administração 

publica; 

V - declaragio de inidoneidade para licitar ou 

contratar com a administracao pública; 

Art. 53. Os órgãos e entidades da administração publica 

municipal deverdo registrar no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas - CNEP informações referentes: 

1 — as sanções impostas com fundamento na Lei Federal 

nº 12.846, de 1° de agosto de 2013; 

1M - aos acordos de leniéncia celebrados com 

fundamento na Lei Federal n®12.846, de 1° de agosto de 

2013, após a celebragdo do acordo, salvo se a medida 

vier a causar prejuizo as investigagdes ou ao processo 

administrativo; 

1M - ao descumprimento de acordo de leniéncia 

celebrado com fundamento na Lei Federal nº 12.846, de 

1º de agosto de 2013, nos termos do Capitulo V desta Lei. 

CAPITULO VIII 

DAS DISPOSIGOES FINAIS 

Art. 54. A autoridade competente para julgamento do 

processo administrativo de responsabilizagdo podera 

solicitar & Procuradoria Geral do Municipio ou entidade 

ou ao Ministério Público que adotem providéncias. 

Art. 55. Se verificado que o ato contra a administragiao 

publica municipal atingiu ou possa ter atingido: 

I - a administracio publica de outra unidade 

federativa, a autoridade maxima do órgão ou entidade 

lesada dard ciéncia a autoridade competente dessa 

outra unidade federativa para instauração de processo 

administrativo de responsabiliza¢do proprio; 

1l - a administragdo publica estrangeira, a autoridade 

maxima do órgão ou entidade lesada dará ciéncia a 

Controladoria-Geral da Unido. 

Art. 56. Constatando que as condutas objeto de 

apuração possam ter relacdo com as infragoes previstas, 

a autoridade méxima do órgão ou entidade lesada dará 

ciénciaao setor competente da instauragdo de processo 

administrativo de responsabiliza¢do de pessoa juridica, 

podendo fornecer informações e provas obtidas, sem 

prejuizo do sigilo das propostas de acordo de leniéncia. 

Art. 57.Altera o inciso V e cria o inciso XII no art. 3° da 

Lei n. 3.326/PMC/2014, que passard a vigorar com a 

seguinte redação: 

Art. 3° 

V - dirigir, planejar, coordenar, supervisionar e auxiliar 

as atividades exercidas pela Comissdao Especial 

Processante Permanente junto aos Processos de 

Sindicancia, Processos Administrativos Disciplinares, 

Processo Administrativo de Responsabilizacdo, bem 

como nos Ajustamento de Conduta firmados por meio 

de TAC, e demais apuragdes no ambito da 

Administração Direta e Indireta; 

XII - instaurar, de oficio ou por provocação dos demais 

órgãos da Administragio, processo administrativo de 

responsabilizagio — PAR, visando a responsabilizacio 

administrativa e civil de pessoas juridicas pela pratica 

de atos contra a administração publica municipal 

administrativo disciplinar contra servidores. 

Art. 58. Aplica-se a esta lei de forma complementar e 

subsidiando os casos omissos a Lei Federal nº 10.520, de 

17 de julho de 2002, Lei Federal n® 12.527, de 18 de 

novembro de 2011, Lei Federal nº 14.133, de 1° de abril de 

2021, Lei Federal n®12.529, de 30 de novembro de 2011. 
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Art. 59. Esta Lei serd regulamentada por decreto do 

Poder Executivo. 

Art. 60. Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicacio. 

Cacoal/RO, 02 de julho de 2025. 

[Assinado Digitalmente] 

ADAILTON ANTUNES FERREIRA 

Prefeito 

[Assinado Digitalmente] 

SANDRA CRISTINA DOS SANTOS BAHIA 

PROCURADORA-GERAL DO MUNIC{PIO 

OAB/RO 6.486 Publicado por: KELLY SAMARA 

DUARTE DA ROSA 

—— 

LEI N. 5.598/PMC/2025. 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE 
USO DO IMÓVEL PÚBLICO DENOMINADO LOTE 14-D, 
QUADRA 14, SETOR INDUSTRIAL, COM ÁREA DE 
3.000M?, INSCRITO NO 2º REGISTRO DE IMOVEIS DE 
CACOAL SOB A MATRÍCULA N. 11.913 E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

OPREFEITO DE CACOAL, no uso de suas atribuições 

legais, faz saber que o Poder Legislativo do Município de 

Cacoal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1º Autoriza o Poder Executivo Municipal a fazer a 

concessão de direito real de uso, gratuita e com 

encargos, pelo prazo de 15 (quinze) anos, sobre o imóvel 

denominado Lote n. 14-D, Quadra 14, Setor Industrial, 

com área total de 3.000,00 m? (trés mil metros 

quadrados), inscrito no 2° Registro de Iméveis de Cacoal 

sob a matricula n. 11.913, & empresa Armazéns Gerais 

W.R EIRELL, CNPJ N° 20.337.248/0001-50. 

§1° A finalidade da concessao de direito real de uso é 

manter a destinagdo conferida pela Lei Municipal n. 

2.373/PMC/2008, ou seja, a instalação e implantagio de 

indastria de café, mediante processos de secagem, 

beneficiamento, torrefação e armazenamento, conforme 

consta do Projeto Técnico-econémico-financeiro 

constante do Processo Administrativo n 

2146/BRANCO/2008, bem como do Processo Eletrônico 

n.25.849/2024. 

$ 2º Caso a utilização do imóvel não atenda o disposto 

no $ 1º, fica automaticamente revogada a concessão e 

revertido o imóvel ao patrimônio público municipal, 

mediante — simples — requerimento — fundamentado 

acompanhado de documentos comprobatórios do não 

cumprimento da condição ora imposta, ao Cartório de 

Imóveis. 

§ 32 Não havendo cumprimento do projeto e sendo o 

imével revertido nos termos do paragrafo anterior, fica 

autorizada a imediata reintegracdo no Municipio, no 

mesmo, inclusive sem indenizagao. 

$ 4° Fica a Concessiondria obrigada a manter os mesmos 

encargos decorrentes do Processo Administrativo n. 

2146/BRANCO/2008, que culminou na Lei Municipal n. 

2.373/PMC/2008. 

Art2® A cessiondria poderd oferecer o imóvel em 

garantia real, perante institui¢des financeiras, mediante 

prévia manifestacio expressa do Municipio cedente, 

desde que o produto do financiamento se reverta 

integralmente a edificação ou aquisição de maquinario 

destinado a viabilização e manutenção do projeto. 

Paragrafo único. A destinação diversa do imével 

implicard na rescisdo da concessdo e sua consequente 

extingdo, sem direito a retenção e/ou indenizagdo das 

benfeitorias, salvo, se fato novo ocorrer, cujo interesse 

publico seja demonstrado e a Administragdo Publica 

concorde expressamente. 

Art. 3° Após a inscrigio da Concessdo, aconcessionaria 

fluird plenamente do terreno para os fins estabelecidos 

no contrato e responderd por todos os encargos, civis, 

administrativos e tributdrios que venham a incidir 

sobre o imével e suas rendas, bem como manter limpo, 

em condições de higiene sanitdria e demais normas 

pertinentes a utilização do imével. 

Art. 4° Fica dispensada a licitagio com base no $ 6°, do 

artigo 76, da Lei n. 14.133/2021. 

Art. 52 O imóvel objeto da concessão estd avaliado em R$ 

778.886,55 (setecentos e setenta e oito mil reais e 

oitocentos e oitenta e seis reais e cinquenta e cinco 

centavos) conforme consta do Laudo de Avaliagdo, 

constante do Processo Eletronico n. 25.849/2024. 
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